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  PORTARIA Nº 162/2017 DE 1º DE AGOSTO DE 2017 

 

  A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a 

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 

pela Lei Federal nº 5.905/1973 e; 

CONSIDERANDO a mudança das instalações da Subseção Cascavel 

para novo endereço, conforme Processos Administrativos nº 01/2017 e nº 63/2017;  

CONSIDERANDO  necessidade de desinstalação e instalação dos 

recursos computacionais, bem como o acompanhamento da abertura dos trabalhos 

no novo endereço da Subseção Cascavel; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 26/2015 do Coren/PR, 

  RESOLVE 

  Art. 1º. Autorizar a viagem do assessor JEFERSON FERREIRA e dos 

empregados públicos JEAN BATISTA MORAES e MANOEL GILLIARD PAES DE 

SOUSA a Cascavel, com o veículo Blazer, placa ASQ 2673, no período de 1º a 04 de 

agosto de 2017. 

  Art. 2°. Autorizar a viagem e emissão de passagens aéreas e terrestres 

para o Assessor CRIS ANGELO DA SILVA PAZ, sendo o trecho Curitiba/Maringá via 

aérea, o trecho Maringá/Cascavel via terrestre e o trecho Cascavel/Curitiba com 

veículo oficial Blazer. 

 Art. 3°. Autorizar a emissão de passagem aérea para o Manoel Gilliard 

Paes de Sousa, no trecho Cascavel/Curitiba, dia 07/08/2017. 

  Art. 4°. O período e locais de permanência dos profissionais fica 

distribuído da seguinte forma: 

  - Jeferson Ferreira e Jean Batista Moraes – de 1º a 04 de agosto de 

2017; 
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  - Cris Angelo da Silva Paz – de 1º a 08/2017 em Maringá, de 02 a 04/08 

em Cascavel; 

  - Manoel Gilliard Paes de Sousa – de 1º a 07 de agosto de 2017 em 

Cascavel; 

 Art. 5º. Autorizar o pagamento de diárias para custear os gastos com 

alimentação e hospedagem. 

  Art. 6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  Art. 7°. Dê ciência e cumpra-se. 

       

 
Curitiba, 1º de agosto de 2017. 

 
 

 

 

  

SIMONE APARECIDA PERUZZO                  VERA RITA DA MAIA 

Presidente                                                                                   Secretária 
                                         

 


